
Câmara Municipal de Estância Turística de lbiúna 
- Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Indicação n° 118 de 23 de Maio de 2023 

Indico à mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal, para 

que o mesmo, em contato com o setor competente da Administração Municipal, determine que seja tomada as devidas 

providências para que se implante um sistema de visitação de um psicólogo na Base da Guarda Municipal de Ibiúna, para que se 

faça um acompanhamento mensal com a corporação. 

Justifica-se a presente indicação, pois tenhovisto a carga fisica e emocional em que corporação carrega no dia a dia pelas ruas, e enxergo que é de 

suma importãncia o acompanhamento de um profissional da área da psicologia, para que os guardas tenham a tranquilidade para tomar as melhores 

decisões nas situações que aparecem durante o seu expediente. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 22 DE MAIO DE 2023. 

Vereador Yno Júnior 

     

     


